Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10665.900242/2016-19

Voluntario
1201-003.066 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Cadmara / 12 Turma Ordinéaria
13 de agosto de 2019

REAL COMERCIO INDUSTRIA DE . COUROS E ARTEFATOS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario;-2012

NULIDADE. ) DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
DESPACHO DECISORIO. FUNDAMENTACAUO.

O.despacho decisorio que ndo homologou a compensacgdo de indébito oriundo
de pagamento indevido ou a maior, quando aponta que tal pagamento foi
totalmente utilizado para quitar crédito tributario espontaneamente declarado
pelo mesmo contribuinte, demonstra que o pagamento indicado ndo € indevido
e ndo foi pago a maior. Tal fato é razdo suficiente para fundamentar a ndo
homologacdo da compensacdo, ndo havendo que se falar em caréncia de
fundamentacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao

recurso voluntario. O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos.
Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10665.901535/2013-62, paradigma ao
qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa — Presidente e Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante

Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra
Bossa, Efigénio de Freitas Janior, Alexandre Evaristo Pinto, Barbara Santos Guedes (Suplente
convocado) e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).



  10665.900242/2016-19 1201-003.066 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 13/08/2019 REAL COMERCIO INDUSTRIA DE COUROS E ARTEFATOS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 12010030662019CARF1201ACC  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2012
 NULIDADE. DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. DESPACHO DECISÓRIO. FUNDAMENTAÇÃO.
 O despacho decisório que não homologou a compensação de indébito oriundo de pagamento indevido ou a maior, quando aponta que tal pagamento foi totalmente utilizado para quitar crédito tributário espontaneamente declarado pelo mesmo contribuinte, demonstra que o pagamento indicado não é indevido e não foi pago a maior. Tal fato é razão suficiente para fundamentar a não homologação da compensação, não havendo que se falar em carência de fundamentação.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10665.901535/2013-62, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa � Presidente e Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Júnior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Santos Guedes (Suplente convocado) e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
 
 
 
  REAL COMERCIO INDUSTRIA DE COUROS E ARTEFATOS LTDA, pessoa jurídica já qualificada nestes autos, inconformada com a decisão proferida em relação à sua manifestação de inconformidade, interpôs recurso voluntário dirigido a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, objetivando a reforma daquela decisão.
O processo trata de declaração de compensação a qual aponta direito creditório a título de pagamento indevido ou a maior. A compensação foi não homologada pela Administração Tributária, nos seguintes termos:
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Contra essa decisão, o interessado apresentou manifestação de inconformidade, a qual foi julgada improcedente pela autoridade julgadora de primeira instância.
Cientificado dessa última decisão, o contribuinte apresentou o presente Recurso Voluntário, por meio do qual propugna pela anulação do despacho decisório que não homologou a sua declaração de compensação, sobre o fundamento de alegada falta de motivação do ato administrativo decisório.
É o relatório.

 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 1201-003.051, de 13 de agosto de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 10665.901535/2013-62, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 1201-003.051):

O recurso voluntário foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, pelo que passo a conhecê-lo.
O contribuinte apresentou declaração de compensação em que aponta indébito oriundo de pagamento indevido ou a maior. A Administração Tributária não homologou essa compensação.
No presente contencioso administrativo, o contribuinte vem afirmando que o despacho decisório está eivado de nulidade em razão de não ter apontado o fundamento para a não homologação de sua compensação.
Compulsando os autos verifico que o referido despacho decisório não homologou a compensação declarada em razão de o pagamento apontado pelo contribuinte ter sido totalmente utilizado para quitar crédito tributário espontaneamente declarado pelo contribuinte, ou seja, o pagamento apontado não é indevido e não foi pago a maior.
Entendo que tal fato é razão suficiente para fundamentar a não homologação ora combatida pelo contribuinte, pelo que afasto a alegada nulidade do despacho decisório.
Destarte, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47, do Anexo II, do RICARF, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
                       Lizandro Rodrigues de Sousa
  



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1201-003.066 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10665.900242/2016-19

Relatorio

REAL COMERCIO INDUSTRIA DE COUROS E ARTEFATOS LTDA, pessoa
juridica ja qualificada nestes autos, inconformada com a decisdo proferida em relacdo a sua
manifestacdo de inconformidade, interpds recurso voluntario dirigido a este Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, objetivando a reforma daquela deciséo.

O processo trata de declaracdo de compensacao a qual aponta direito creditério a
titulo de pagamento indevido ou a maior. A compensacdo foi ndo homologada pela
Administracdo Tributaria, nos seguintes termos:

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado,
foram localizados um ou mais pagamentos abaixo relacionados, mas integralmente
utilizados para quitagdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensagdo dos debitos informados no PER/DCOMP.

Contra essa decisdo, o interessado apresentou manifestacdo de inconformidade, a
qual foi julgada improcedente pela autoridade julgadora de primeira instancia.

Cientificado dessa Ultima decisdo, o contribuinte apresentou o presente Recurso
Voluntario, por meio do qual propugna pela anulacdo do despacho decisério que ndo homologou
a sua declaracdo de compensacdo, sobre o fundamento de alegada falta de motivacdo do ato
administrativo decisorio.

E o relatério.



FI. 3do Ac6rddo n.° 1201-003.066 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10665.900242/2016-19

Voto

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 88 1°, 2° e 3° do Anexo Il, do RICARF, aprovado pela Portaria MF
343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérd@o n°
1201-003.051, de 13 de agosto de 2019, proferido no julgamento do Processo n°
10665.901535/2013-62, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado.

Transcreve-se, como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, o entendimento
que prevaleceu naquela decisdo (Acordao n° 1201-003.051):

O recurso voluntario foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos demais
pressupostos de admissibilidade, pelo que passo a conhecé-lo.

O contribuinte apresentou declaracdo de compensagdo em que aponta indébito
oriundo de pagamento indevido ou a maior. A Administracdo Tributaria ndo
homologou essa compensacéo.

No presente contencioso administrativo, o contribuinte vem afirmando que o
despacho decisorio esta eivado de nulidade em razdo de ndo ter apontado o
fundamento para a ndo homologa¢do de sua compensagao.

Compulsando os autos verifico que o referido despacho decisério ndo
homologou a compensacdo declarada em razdo de o pagamento apontado pelo
contribuinte ter sido totalmente utilizado para quitar crédito tributario
espontaneamente declarado pelo contribuinte, ou seja, 0 pagamento apontado nao é
indevido e ndo foi pago a maior.

Entendo que tal fato é razdo suficiente para fundamentar a ndo homologacéao ora
combatida pelo contribuinte, pelo que afasto a alegada nulidade do despacho
decisério.

Destarte, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1°, 2° e 3° do art. 47, do Anexo Il, do RICARF, voto no sentido de
negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa



